
         PROPOSIÇÃO 007/2022 – CIAMPRua/PR

SÚMULA:  O  Comitê  Intersetorial  de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política
para  a  População  em  Situação  de  Rua  -
CIAMPRua/PR  propõe,  pela  instituição  da
Comissão temporária de Eleições 2022.

O Comitê intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política para a População
em Situação de Rua do Estado do Paraná – CIAMPRua/PR, reunido extraordinariamente
em -- de setembro de 2022, no uso das suas atribuições regimentais, 

PROPÕE

Art.  1º Instituir  a  Comissão  Temporária  de  Eleição  2022  –  CIAMPRua/PR,  que  tem o
objetivo de chamamento público para a gestão de 2023 à 2024, para compor as vacâncias
dos representantes  da sociedade civil,  que  se abrem no Comitê  com a finalização da
gestão de 2021/2022.

I – SEJUF/DEJUDH

Dulce Darolt

Angélica Rein

II – MPPR/DH

Giovana Kucaniz

III – MNPR

Leonildo José Monteiro

Carlos Umberto dos Santos

Art. 2º A presente Proposição entra em vigor em sua aprovação em Reunião Ordinária do
CIAMPRua/PR em data de 13 de setembro de 2022, lhs 176 à 2011.

       Publique-se.



      Curitiba, 13 de setembro de 2022

     Atenciosamente,

    Dulce Darolt

    Coordenadora Titular

    Resolução 015/2021 - SEJUF

   Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política da População em   Situação
de Rua do Estado do Paraná - CIAMPRua/PR


